
 

 

 

BO-02-24 = 26-03-2024 

 

33ª TAÇA EPTV DE FUTSAL – SUL DE MINAS 
 

O Conselho Executivo da 33ª TAÇA EPTV DE FUTSAL – SUL DE MINAS, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE: 

 

Após Analise de fotos e vídeos da Solenidade de Abertura, tivemos a seguinte infração: 

Pouso Alegre – três pessoas.  

Três Corações – não compareceu. 

 

E após análise da justificativa apresentada pelos Municípios de Três Corações pelo não comparecimento, e 

Pouso Alegre com a redução de número de pessoas, na Solenidade de Abertura no município de Elói 

Mendes/MG no dia 22/03/2024 às 18h30, não acolhe as justificativas apresentadas. 
  

 De acordo com o Regulamento da Competição em seu Art. 65: 
 

 Art. 65 - Será obrigatória a participação de uma representação da equipe com o mínimo de 05 (cinco) 

pessoas, devidamente uniformizada (camisa, calção, meia e tênis ou Agasalho) na Solenidade de Abertura.  

 

Os detalhes desta participação foram exaustivamente citados no dia do Congresso Técnico. 

 

§ 1º - Não será permitido o uso de calças jeans com qualquer tipo de camisetas e sapatos. 

§ 2º - A equipe que infringir o caput deste artigo e seu §1º será penalizada com a perda de 04 (quatro) pontos 

na Fase 01 da competição. 

§ 3º Qualquer justificativa para o não comparecimento, somente será possível havendo apresentação de 

boletim de ocorrência da Policia Rodoviária, não sendo aceita qualquer espécie de nota fiscal ou boletim de 

ocorrência da Policia Civil. 

 
Tendo em vista que estas equipes, infringiram o Regulamento em seu Art. 65, Aplicar a mesma a perda de 

4 pontos na classificação da fase I.  

 

Remanejar o jogo entre Camanducaia x Pouso Alegre do dia 08/04/24 para o dia 15/04/24, para a cidade de 

Extrema. Ficando: 

 

D  I  A  08 - 04 - 24   = SEGUNDA - FEIRA 

 

JACUTINGA     

(Gin. Mun. Alderige Grossi)  20h30 Jacutinga  x Ouro Fino 

 

D  I  A  15 - 04 - 24   = SEGUNDA - FEIRA 

 

EXTREMA    20h30 Camanducaia  x Pouso Alegre 

(Pol. Gumercindo)    21h00 Extrema   x Andradas 
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